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presentes pela ordem indicada nas alíneas b) e c) do
artigo 341.o, sem prejuízo da alteração que seja neces-
sária efectuar no rol apresentado, e as declarações
documentadas.

Artigo 389.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — A sentença é logo proferida verbalmente e ditada

para acta.
Artigo 391.o-E.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A sentença é logo proferida verbalmente e ditada

para acta.
Artigo 425.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Os acórdãos absolutórios enunciados no

artigo 400.o, n.o 1, alínea d), que confirmem decisão
de 1.a instância sem qualquer declaração de voto podem
limitar-se a negar provimento ao recurso, remetendo
para os fundamentos da decisão impugnada.

6 — (Anterior n.o 5.)»

Artigo 2.o

Aditamento do artigo 160.o-A

Ao Código de Processo Penal é aditado o
artigo 160.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 160.o-A.o

[. . .]

1 — As perícias referidas nos artigos 152.o, 159.o e
160.o podem ser realizadas por entidades terceiras que
para tanto tenham sido contratadas por quem as tivesse
de realizar, desde que aquelas não tenham qualquer
interesse na decisão a proferir ou ligação com o assis-
tente ou com o arguido.

2 — Quando, por razões técnicas ou de serviço, quem
tiver de realizar a perícia não conseguir, por si ou através
de entidades terceiras para tanto contratadas, observar
o prazo determinado pela autoridade judiciária, deve
imediatamente comunicar-lhe tal facto, para que esta
possa determinar a eventual designação de novo perito.»

Artigo 3.o

Norma revogatória

É revogado o artigo 380.o-A do Código de Processo
Penal.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 1 de Janeiro
de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Novembro de 2000. — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho. — António Luís Santos Costa.

Promulgado em 7 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 320-D/2000
de 15 de Dezembro

Pelo Decreto-Lei n.o 179/2000, de 9 de Agosto, foi
regulamentada a Lei n.o 3/2000, de 20 de Março, sendo
estabelecidas as regras relativas ao concurso público des-
tinado a seleccionar licenciados em Direito de reco-
nhecida idoneidade, competência e experiência profis-
sional para o exercício temporário de funções de juiz
nos tribunais de 1.a instância.

Sendo previsível a apresentação de elevado número
de candidatos e a necessidade de uma conclusão atem-
pada dos procedimentos do concurso é necessário prever
a constituição de júris de avaliação simultâneos, a exem-
plo do que sucede com os exames anualmente realizados
pelo Centro de Estudos Judiciários.

Assim:
Nos termos propostos pelo Conselho Superior da

Magistratura e ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do
artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo único

Os artigos 5.o e 8.o do Decreto-Lei n.o 179/2000, de
9 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

1 — As provas públicas serão organizadas pelo Con-
selho Superior da Magistratura, que, para o efeito, desig-
nará uma comissão de avaliação composta por cinco
elementos, todos membros do Conselho Superior da
Magistratura, e presidida pelo presidente do Conselho
Superior da Magistratura, que, em caso de impedimento,
será substituído pelo vice-presidente do Conselho Supe-
rior da Magistratura.

2 — Para a realização e avaliação das provas escritas
e orais, a comissão de avaliação cooptará outros ele-
mentos de entre docentes universitários dos cursos de
Direito, juízes conselheiros ou desembargadores e
psicólogos.

3 — A comissão de avaliação constituirá com os
docentes universitários dos cursos de Direito, juízes con-
selheiros ou desembargadores e psicólogos cooptados
para o efeito, júris compostos por cinco membros, de
entre os quais um será, obrigatoriamente, nomeado pre-
sidente de júri e outro será psicólogo, com vista à rea-
lização e avaliação simultânea das provas públicas orais,
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podendo fazer parte desses júris os elementos da refe-
rida comissão de avaliação.

4 — O perfil psicológico e emocional do candidato
que se revele inadequado ao exercício temporário das
funções de juiz será impeditivo desse exercício, mediante
parecer técnico do psicólogo, que não terá carácter vin-
culativo, e deliberação favorável e devidamente funda-
mentada do júri respectivo.

Artigo 8.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A graduação final dos candidatos é decidida pela

comissão de avaliação, à pluralidade de votos, tendo
o presidente voto de desempate, podendo ser convi-
dados a participar nas reuniões para o efeito realizadas,
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a título meramente consultivo, os presidentes dos júris,
bem como os psicólogos intervenientes nos mesmos.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Novembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — António Luís Santos
Costa — Alexandre António Cantigas Rosa.

Promulgado em 7 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


